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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 054/2016  
Processo n.º: 205 – PE 057/16 
Assunto: Contratação temporária 
 
 
 

P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 057/2016, visa autorizar a 

Fundação Municipal de Artes de Montenegro a contratar, temporária e 

administrativamente, 01 (um) motorista. 

A mensagem justificativa informa que a necessidade de contratação temporária 

tem por objetivo suprir a ausência do motorista Adair José da Silva, em gozo de 

licença saúde. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 17 de maio de 2016. 
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